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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 LEI Nº 2.405 DE 10 DE ABRIL DE 2023. 

 Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao 
orçamento vigente, do Fundo Municipal de Saúde, até o limite que 
cita.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO

 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial, por meio de 
Decreto, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), ao orçamento vigente, na 
forma do anexo I.

 Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
especial de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial das 
dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.394 de 04 de 
Janeiro de 2023, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 
4.320/64;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de abril de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO DA LEI Nº 2.405 DE 10 DE ABRIL DE 2023

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria de Fazenda

(Manutenção da Atividade da Secretaria de 
Fazenda)

2003.04.122.0020.2014 4.4.90.52-1704 1.000,00
Fundo Municipal de Saúde

(Manutenção da Atividade da Secretaria de 
Saúde)

3004.10.122.0020.2.034 3.3.90.39.1704 1.000,00
TOTAL 1.000,00 1.000,00

 LEI Nº 2.406 DE 10 DE ABRIL DE 2023.  

 Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, 
até o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de 
anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 2.394 de 04/01/23, em conformidade com o Art. 43, § 1º, 
Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de abril de 2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda
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ANEXO DA LEI Nº 2.406 DE 10 DE ABRIL DE 2023

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de Fazenda

2003.041220202.014 3.3.90.93-1501 50.000,00
2003.041250711.167 3.3.90.39-1501 50.000,00

TOTAL 50.000,00 50.000,00

 DECRETO Nº 3.661 DE 11 DE ABRIL DE 2023.

 Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais 
em conformidade com a Lei nº 2.405 de 10 de Abril de 2023, através do processo administrativo 04846/23.

D E C R E T A
 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial, por meio de Decreto, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), ao 
orçamento vigente, na forma do anexo.

  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o Art. 1º, serão provenientes de 
anulação parcial das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.394 de 04 de Janeiro de 2023, em conformidade com 
o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 11 de abril de 
2023.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO AO DECRETO Nº 3.661 DE 11 DE ABRIL DE 2023.
.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria de Fazenda
(Manutenção da Atividade da 

Secretaria de Fazenda)
2003.04.122.0020.2014 4.4.90.52-1704 1.000,00

Fundo Municipal de Saúde
(Manutenção da Atividade da 

Secretaria de Saúde)

3004.10.122.0020.2.034 3.3.90.39.1704 1.000,00
TOTAL 1.000,00 1.000,00

    
 DECRETO Nº 3.662 DE 11 DE ABRIL DE 2023.

 Abre Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei nº 2.406 de 10 de abril de 2023 e nos termos do processo eletrônico nº 004845/23,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), ao orçamento 
vigente, na forma do anexo.
  
  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei serão provenientes de 
anulação parcial da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 2.394 de 04/01/23, em conformidade com o Art. 43, § 1º, 
Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 11 de abril de 2023.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda
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ANEXO AO DECRETO Nº 3.662 DE 11 DE ABRIL DE 2023.

.
PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Secretaria Municipal de Fazenda
2003.041220202.014 3.3.90.93-1501 50.000,00
2003.041250711.167 3.3.90.39-1501 50.000,00

TOTAL 50.000,00 50.000,00

    
 DECRETO Nº 3.663 DE 11 DE ABRIL DE 2023.

 Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei nº 2.394 de 04 de janeiro de 2023, e nos termos do processo eletrônico nº 004999/2023,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais), ao 
orçamento vigente, na forma do anexo.
   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação 
parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.394 de 04/01/23, em conformidade com o Art. 43, § 1º, 
Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 11 de abril de 2023.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
 Procurador Geral do Município

Felipe Machado Cairo Baltazar
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº 3.663 DE 11 DE ABRIL DE 2023.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Fundo Municipal de Educação

3010.123610202.017 3.3.90.39-1704 640.000,00
3010.123610202.017 4.4.90.52-1704 80.000,00
3010.123611561.032 4.4.90.51-1704 164.800,00
3010.123611561.065 4.4.90.52-1704 395.200,00

TOTAL 640.000,00 640.000,00

 

.
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 PORTARIA Nº 125 DE 10 DE ABRIL DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o procedimento administrativo eletrônico nº 04799/2023,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, a servidora NATÁLIA LOPES DE CARVALHO, matricula 3.103, do Cargo Efetivo de Inspetor de 
Disciplina, com validade a contar de 06/04/2023.

            
  GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 10 de abril de 2023
.                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 
PROCESSO Nº: 3934/2022
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDOR- M.R. HOSPITALAR LTDA ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 040/2023
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, em 11 de abril de 2023

Rafael de Mello Féo
Chefe da Divisão de Contratos


